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19.2. Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria: 

Movimentação dos Valores Mobiliários (Tesouraria) - 2007

Tipo GFSA3
Classe  -

Espécie Ordinárias

Quantidade Valor Total (R$ mil) Preço Médio de Aquisição

Saldo Inicial (31/12/2006) 8.141.646 47.026 5,78
Aquisições  -  -  -
Alienações  -  -  -

Cancelamentos (08/01/07) 5.016.674 28.976 5,78
Saldo Final (31/12/2007) 3.124.972 18.050 5,78

Movimentação dos Valores Mobiliários (Tesouraria) - 2008

Tipo GFSA3
Classe  -

Espécie Ordinárias

Quantidade Valor Total (R$ mil) Preço Médio de Aquisição

Saldo Inicial (31/12/2007) 3.124.972 18.050 5,78
Aquisições  -  -  -
Alienações  -  -  -

Cancelamentos  -  -  -
Saldo Final (31/12/2008) 3.124.972 18.050 5,78

Movimentação dos Valores Mobiliários (Tesouraria) - 2009

Tipo GFSA3
Classe  -

Espécie Ordinárias

Quantidade Valor Total (R$ mil) Preço Médio de Aquisição

Saldo Inicial (31/12/2008) 3.124.972 18.050 5,78
Aquisições  -  -  -
Alienações 2.825.229 16.319 5,78

Cancelamentos  -  -  -
Saldo Final (31/12/2009) 299.743 1.731 5,78  

19.3. Valores mobiliários mantidos em tesouraria em 31.12.2009: 

 

Valores Mobiliários mantidos em Tesouraria - 12/2009

Tipo GFSA3
Classe  -

Espécie Ordinárias

Data de aquisição Qde Preço Médio Ponderado % sobre ações em circulação

20/11/2001 299.743 5,78 0,18%
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19.4. Outras Informações Relevantes: 

Em Reunião do Conselho de Administração do dia 24 de setembro de 2009 foi aprovada, por unanimidade, a 
alienação, em bolsa de valores, de até 2.825.229 ações mantidas em tesouraria pela Companhia, tendo em 
vista não mais prevalecerem as circunstâncias que resultaram na manutenção das ditas ações na tesouraria da 
companhia, durante período de 365 dias que se iniciou em 28 de setembro de 2009 e terminaria em 27 de 
setembro de 2010, respeitadas as restrições temporais previstas no art. 13 da Instrução CVM nº 358/02.  

20. POLÍTICA DE NEGOCIAÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

20.1. Política de negociação de valores mobiliários de emissão da Companhia pelos acionistas 
controladores, diretos ou indiretos, diretores, membros do conselho de administração, do conselho 
fiscal e de qualquer órgão com funções técnicas ou consultivas, criado por disposição estatutária: 

a) Data de Aprovação 

A Companhia possui Manual de Conduta para Divulgação e Uso de Informações e Política de Negociação de 
Valores Mobiliários, aprovado em reunião do Conselho de Administração de 15 de julho de 2009. 

b) Pessoas Vinculadas 

O Manual em questão, no que diz respeito à negociação de valores mobiliários (“Política de Negociação”), 
vincula as seguintes pessoas, que deverão assinar um termo de adesão ao Manual (“Pessoas Vinculadas”): 

• a própria Companhia; 

• seus administradores, acionistas controladores, membros do Conselho Fiscal, empregados e 
executivos com acesso a informação relevante e integrantes dos demais órgãos com funções técnicas 
ou consultivas; 

• quem quer que, em virtude de seu cargo, função ou posição na Companhia ou em sociedades 
controladas e coligadas da Companhia, tenha conhecimento de informação relativa a ato ou fato 
relevante sobre a Companhia até que esta o divulgue ao mercado; e  

• ex-administradores da Companhia, nas condições indicadas no item subsequente. 

c) e d) Principais características e previsão de períodos de vedação de negociações e descrição dos 
procedimentos adotados para fiscalizar a negociação em tais períodos 

É vedada a negociação de valores mobiliários de emissão por qualquer das Pessoas Vinculadas: 

• Sempre que ocorrer qualquer ato ou fato relevante nos negócios da Companhia de que tenham 
conhecimento as pessoas mencionadas acima e, ainda após sua divulgação, caso a negociação possa 
interferir nas condições dos negócios com ações da Companhia, de maneira a resultar prejuízo para a 
própria Companhia ou a seus acionistas; 

• Sempre que estiver em curso ou houver sido outorgada opção ou mandato para o fim de aquisição ou 
a alienação de ações de emissão da Companhia pela própria Companhia, suas sociedades controladas 
ou coligadas ou outra sociedade sob controle comum, sendo que a restrição aqui prevista aplica-se às 
operações com ações da Companhia realizadas exclusivamente nas datas em que a própria 
Companhia negocie com ações de sua própria emissão; 

• Sempre que existir a intenção de promover incorporação, cisão total ou parcial, fusão, transformação 
ou reorganização societária; 
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• Em períodos que antecederem a divulgação ou publicação, quando for o caso, das informações 
trimestrais (ITR) ou informações anuais (DFP) da Companhia; 

As restrições da Política de Negociação também se aplicam aos ex-administradores da Companhia, (a) pelo 
prazo de seis meses, após o seu afastamento, ou (b) até a divulgação, pela Companhia, do ato ou fato 
relevante ao mercado ou das demonstrações financeiras em questão, o que ocorrer em primeiro lugar, salvo 
se, nesta segunda hipótese, a negociação puder interferir nas condições dos referidos negócios, em prejuízo 
dos acionistas da Companhia ou dela própria e também atingem negociações indiretas realizadas pelas 
Pessoas Vinculadas (ressalvadas negociações indiretas realizadas por fundos de investimento de que sejam 
cotistas tais Pessoas Vinculadas e contanto que (x) os fundos de investimento em questão não sejam 
exclusivos; e (y) as decisões de negociação do administrador do fundo de investimento não possam ser 
influenciadas pelos cotistas). 

Não se aplicam as proibições acima (a) às operações de negociação de valores mobiliários de emissão da 
Companhia ou a eles relacionados praticadas pelas Pessoas Vinculadas no âmbito de um Programa de 
Investimento Individual, consistente em investimentos de longo prazo, conforme definido na Política de 
Negociação; e (b) às operações com ações em tesouraria, realizadas através de negociação privada, vinculadas 
ao exercício de opção de compra de acordo com plano de outorga de opção de compra de ações de emissão da 
Companhia, ou eventuais recompras realizadas pela Companhia, também por meio de negociação privada e 
para cancelamento ou manutenção em tesouraria.  

A Política de Negociação prevê, ainda, que o Conselho de Administração da Companhia tampouco poderá 
deliberar sobre a aquisição ou a alienação, pela Companhia, de ações de própria emissão enquanto não for 
tornada pública, através da divulgação de ato ou fato relevante, a informação relativa a: 

• celebração de qualquer acordo ou contrato visando à transferência do controle acionário da 
Companhia; ou 

• a outorga de opção ou mandato para o fim de transferência do controle acionário da Companhia; ou 

• a inexistência de intenção de se promover incorporação, cisão total ou parcial, fusão, transformação 
ou reorganização societária. 

Caso, após a aprovação de programa de recompra, advenha fato que se enquadre em qualquer das três 
hipóteses acima, a Companhia suspenderá imediatamente as operações com ações de sua própria emissão até 
a divulgação do respectivo ato ou fato relevante. 

Compete ao Diretor de Relações com Investidores da Companhia zelar pela execução e acompanhamento da 
Política de Negociação. 

20.2. Outras informações relevantes: 

Não há. 

21. POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

21.1. Normas, regimentos ou procedimentos internos adotados pela Companhia para assegurar que as 
informações a serem divulgadas publicamente sejam recolhidas, processadas e relatadas de maneira 
precisa e tempestiva: 

A Companhia possui Manual de Conduta para Divulgação e Uso de Informações e Política de Negociação de 
Valores Mobiliários, aprovado em reunião do Conselho de Administração de 15 de julho de 2009 (“Manual”). 
O Manual, no que diz respeito à divulgação e uso de informações (“Política de Divulgação e Uso de 
Informações”), visa, entre outras coisas, à divulgação de informações relevantes e à manutenção de sigilo 
acerca destas informações que ainda não tenham sido divulgadas ao público. 
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21.2. Política de divulgação de ato ou fato relevante adotada pela Companhia (inclusive os 
procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de informações relevantes não divulgadas): 

A Política de Divulgação e Uso de Informações vincula as seguintes pessoas (“Pessoas Vinculadas”), que 
deverão assinar um termo de adesão ao Manual: 

(i) administradores, acionistas controladores, membros do Conselho Fiscal e integrantes dos demais órgãos 
com funções técnicas ou consultivas da Companhia;  

(ii) empregados e executivos com acesso a informação relevante; e  

(iii) quem quer que, em virtude de seu cargo, função ou posição na Companhia ou em sociedades controladas 
e coligadas da Companhia, tenha conhecimento de informação relativa a ato ou fato relevante sobre a 
Companhia. 

As Pessoas Vinculadas que tiverem conhecimento pessoal de ato ou fato relevante, deverão comunicá-lo ao 
Diretor de Relações com Investidores, que é a pessoa responsável por sua comunicação aos devidos órgãos e 
sua divulgação à imprensa. Cumpre, ainda, às Pessoas Vinculadas o dever de guardar sigilo acerca das 
informações relevantes a que tenham acesso privilegiado, até a sua divulgação ao mercado, bem como zelar 
para que subordinados e terceiros de sua confiança também o façam. Caso, diante da comunicação realizada 
(e não se configurando a decisão de manter sigilo, tomada conforme o disposto acima), as Pessoas Vinculadas 
constatem a omissão do Diretor de Relações com Investidores no cumprimento de seu dever de comunicação, 
deverão as mesmas comunicar o fato relevante imediatamente à CVM, sob pena de responsabilidade. 

Sempre que houver dúvida a respeito da relevância acerca de informação privilegiada, as Pessoas Vinculadas 
deverão entrar em contato com o Diretor de Relações com Investidores da Companhia a fim de sanar a 
dúvida. 

A Política de Divulgação e Uso de Informações prevê como regra geral a imediata comunicação e divulgação 
simultânea à CVM, às bolsas de valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e às 
entidades de balcão organizado em que a Companhia tenha valores mobiliários negociados, de ato ou fato 
relevante, divulgação essa a ser feita preferencialmente antes do início ou após o encerramento dos negócios 
nas bolsas de valores localizadas no País ou no exterior em que a Companhia tenha seus valores mobiliários 
negociados. 

Caso seja imperativo que a divulgação do ato ou fato relevante ocorra durante o horário de negociação, caberá 
ao Diretor de Relações com Investidores solicitar, sempre simultaneamente às bolsas de valores nacionais e 
estrangeiras, a suspensão da negociação dos valores mobiliários de emissão da Companhia pelo tempo 
necessário à adequada disseminação da informação relevante. 

A Política de Divulgação e Uso de Informações prevê, ainda, que a informação relevante poderá deixar de ser 
divulgada se a sua revelação puder colocar em risco interesse legítimo da Companhia. A não divulgação 
deverá ser objeto de decisão dos acionistas controladores ou administradores da Companhia, conforme o caso. 
De todo modo, em tais casos excepcionais de não divulgação, cabe ao Diretor de Relações com Investidores 
acompanhar a cotação, preço e volume de negociação dos valores mobiliários de emissão da Companhia e, 
caso constate oscilação atípica ou, ainda, na hipótese de a informação escapar ao controle, deverá divulgar 
imediatamente o ato ou fato relevante. 

21.3. Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização da 
política de divulgação de informações: 

O Diretor de Relações com Investidores da Companhia possui a responsabilidade primária pela comunicação 
e divulgação de ato ou fato relevante envolvendo a Companhia. Compete, ainda, ao Diretor de Relações com 
Investidores zelar pela execução e acompanhamento da Política de Divulgação e Uso de Informações. 
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21.4. Outras informações relevantes: 

A Política de Divulgação e Uso de Informações prevê, ainda, que os administradores, membros do Conselho 
Fiscal e integrantes dos demais órgãos com funções técnicas ou consultivas da Companhia deverão informar 
ao Diretor de Relações com Investidores a titularidade de valores mobiliários de emissão da Companhia, em 
nome próprio ou de pessoas ligadas, bem como as alterações nessas posições. Tal comunicação deverá ser 
efetuada (i) no prazo de 5 dias após a realização de cada negócio; e (ii) no primeiro dia útil após a investidura 
no cargo. 

O Diretor de Relações com Investidores deverá informar à CVM e às bolsas de valores no prazo de 10 dias, 
após o término do mês em que se verificarem as alterações das posições detidas, ou do mês que ocorrer a 
investidura no cargo das pessoas mencionadas acima, de forma individual e consolidada, por órgão da 
Companhia. 

Adicionalmente, a Política de Divulgação e Uso de Informações prevê, ainda, que os acionistas controladores, 
diretos ou indiretos, e os acionistas que elegerem membros do Conselho de Administração ou do Conselho 
Fiscal, bem como qualquer pessoa natural ou jurídica, consideradas isoladamente ou em grupo representando 
um mesmo interesse, que atingir(em) participação direta ou indireta que corresponda a 5% ou mais de espécie 
ou classe de ações (ou bônus de subscrição, diretos de subscrição, opções de compra, debêntures conversíveis 
em ações) (em conjunto denominados “Ações”), representativas do capital da Companhia devem enviar à 
Companhia comunicação imediata contendo as informações referidas no artigo 12 da Instrução CVM nº 
358/02. 

É igualmente obrigatória a divulgação cada vez que a referida participação se eleve em 5% de espécie ou 
classe de ações (ou direitos sobre ações) representativas do capital social da Companhia, ou se reduza em 5% 
de espécie ou classe de ações (ou direitos sobre ações) representativas do capital social da Companhia, nesse 
caso, por força da alienação ou extinção de ações. 

Caso a aquisição resulte ou tenha sido efetuada com o objetivo de alterar a composição do controle ou a 
estrutura administrativa da Companhia, bem como nos casos em que a aquisição gere a obrigação de 
realização de oferta pública, nos termos da Instrução CVM nº 361/02, o adquirente deverá, ainda, promover a 
publicação da comunicação relativa ao ato ou fato relevante, contendo as informações do artigo 12 da 
Instrução CVM nº 358/02. 

O Diretor de Relações com Investidores é o responsável pela transmissão das informações, assim que 
recebidas da Companhia, à CVM e, se for o caso, às bolsas de valores, bem como atualizar as informações 
periódicas enviadas pela Companhia. 

22. NEGÓCIOS EXTRAORDINÁRIOS 

22.1. Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal 
nos negócios da Companhia: 

Não houve. 

22.2. Alterações significativas na forma de condução dos negócios da Companhia: 

Não houve. 
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22.3. Contratos relevantes celebrados pela Companhia e suas controladas não diretamente relacionados 
com suas atividades operacionais: 

Não há. 

22.4. Outras informações relevantes: 

Todas as informações relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima. 
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